
PROJETO DE LEI  Nº ................, DE 2009

(DO SR. GONZAGA PATRIOTA)

Dispõe sobre o direito à objeção de

consciência como escusa ao princípio

constitucional insculpido no inciso II do

artigo 5º, da Constituição Federal.

 O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei dispõe acerca do direito à objeção de consciência como

escusa ao disposto no artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se objeção de consciência a

possibilidade de recusa por um indivíduo da prática de um ato que colida com

suas convicções morais, éticas e religiosas, por imperativo de sua consciência.

Art. 3º A objeção de consciência pode se dar no campo do exercício

profissional, por motivos de religião, ou por qualquer outro que agrida os princípios

e o foro íntimo do indivíduo.

Art. 4º No exercício da objeção de consciência, além dos argumentos

éticos, morais ou religiosos, pode ser exigida do cidadão a apresentação de

histórico que comprove seu envolvimento com a convicção alegada, a fim de

fundamentar sua recusa à prática do ato.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



                                  J U S T I F I C A Ç Ã O

O postulado central da objeção de consciência é o de que o indivíduo pode

livremente não participar de ações que podem ferir suas convicções filosóficas,

éticas, morais, religiosas. É direito fundamental de toda pessoa não ser obrigada a

agir contra a própria consciência e contra princípios religiosos.

O direito de liberdade de consciência e de crença deve ser exercido

concomitantemente com o pleno exercício da cidadania. A objeção de

consciência, entretanto, não pode ser utilizada de forma indiscriminada e por

motivo banal. Cada ser humano deve agir com base na sua própria consciência,

sendo responsável por suas decisões individuais. A consciência reta se perfila à

verdade objetiva, acolhida pelo coração humano. É a reta razão que deriva da

dignidade da consciência individual. Aliado a isso, o indivíduo deve comprovar o

seu envolvimento com a questão que está sendo alvo da objeção de consciência.

Todos os seres humanos têm direitos e liberdades fundamentais inerentes

à condição humana, e toda nação tem a obrigação de respeitar os direitos

fundamentais de seus cidadãos. Nada mais antidemocrático e antiliberal do que

obrigar o cidadão a praticar uma ação que sua consciência condena. Este é um

direito previsto na Constituição brasileira e na Declaração Universal dos Direitos

Humanos, da qual o Brasil é signatário. Caso alguma atividade não esteja de

acordo com a consciência do indivíduo e não seja obrigatória por lei, este pode

objetar-se.

Assim dispõe o artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal: “ninguém será

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. A

Declaração Universal dos Direitos Humanos dispõe em seu Artigo XXIV, 2, que

“No exercício de seus direitos e liberdades, toda pessoa estará sujeita apenas às

limitações determinadas pela lei, exclusivamente com o fim de assegurar o devido

reconhecimento e respeito dos direitos e liberdades de outrem e de satisfazer às

justas exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar de uma sociedade

democrática”.



Dispõe, ainda, o § 2º do artigo 5º, da Constituição Federal, que “Os direitos

e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a

República Federativa do Brasil seja parte”.

As pessoas têm reservas pessoais sobre determinados assuntos e não

podem ser obrigadas a agir contra sua consciência. Não se trata de discriminação,

e por isso não podem ser constrangidas a agir contra seus princípios e sua

natureza. Além disso, quando um profissional se recusa a prestar atendimento a

determinada pessoa por questões de foro íntimo, esta não tem seu direito tolhido,

uma vez que pode buscar outro profissional que preste o mesmo atendimento.

A essência ou natureza do ser humano sofre influência de valores morais,

religiosos, culturais, filosóficos, éticos, etc. A dignidade do ser humano consiste

em sua autonomia, que é a aptidão para formular as próprias regras de vida, ou

seja, sua liberdade individual ou livre arbítrio.

Daqui se conclui que não é lícito ao poder público impor aos cidadãos por

força, medo ou qualquer outro meio, que ajam contra os seus princípios morais e

éticos, obrigando-os a realizar conduta contrária à sua consciência.

Além disso, uma vez que a sociedade civil tem o direito de se proteger

contra os abusos que, sob pretexto de liberdade religiosa, moral, ética, etc, se

poderiam verificar, é sobretudo ao poder civil que pertence assegurar esta

proteção. Isso deve ser feito segundo as normas jurídicas, conforme a ordem

objetiva, postulada pela tutela eficaz dos direitos de todos os cidadãos e sua

pacífica harmonia. Deve-se manter o princípio de assegurar a liberdade integral na

sociedade, segundo o qual se há de reconhecer ao homem o maior grau possível

de liberdade, só restringindo esta quando e na medida que for necessário.

Todos têm a liberdade de fazer e de não fazer o que bem entender, salvo

quando a lei determine em contrário. Assim, a liberdade só pode ser condicionada

por um sistema de legalidade legítimo. Na dúvida acerca da legitimidade da lei,

prevalece a liberdade, porque é direito que não se restringe por suposições ou

arbítrios.



A autoridade é indispensável à ordem social (condição inclusive à

liberdade), de modo que um mínimo de coação há sempre que existir. O problema

está em estabelecer, entre a liberdade e a autoridade, um equilíbrio tal que o

cidadão possa sentir que dispõe de campo necessário à perfeita expressão de sua

personalidade. A liberdade consiste na ausência de toda coação anormal, ilegítima

e imoral.

Os cidadãos estão cada dia mais conscientes da dignidade da pessoa

humana e, cada vez mais reivindicam a capacidade de agir segundo a própria

convicção e com liberdade responsável, não forçados por coação, mas levados

pela consciência do dever. Os homens de hoje estão sujeitos a pressões de toda a

ordem e correm o perigo de se ver privados da própria determinação; por isso não

devem ter violados sua consciência, seu foro íntimo, sua natureza e seus

princípios morais, éticos,religiosos e filosóficos.

Diante do exposto, faz-se necessária a previsão legal e expressa do

instituto da objeção de consiciência, que pode ser exercido como escusa ao

princípio constitucional de que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer

alguma coisa senão em virtude de lei”, permitindo-se, assim, que o poder público

seja delimitado juridicamente, a fim de que a honesta liberdade das pessoas não

seja restringida mais do que é devido. Nesse sentido, solicito a atenção dos

nobres pares em toda a tramitação da presente proposição nesta Casa.

Sala das Sessões, em        de novembro de 2009.

Deputado GONZAGA PATRIOTA
PSB/PE


